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1.

 

TERMO DE REFERÊNCIA

(Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

 

Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo

(Processo Administrativo n° 08508.001963/2024-15)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de empresa especializada capinagem ou roçada de área aberta, poda e remoção
de galhos e árvores sob risco de queda, com limpeza geral, e retirada dos galhos e troncos removidos,
procedendo o descarte dos resíduos de forma ambientalmente adequada. Podendo ser desenvolvido de
forma mecânica ou manual no imóvel situado à Avenida Maurilio Biagi, 2630, com metragem aproximada de
8.000m² - conforme documento 35403140 anexado a este processo e fotos anexas, o qual atualmente é
utilizado para guarda de veículos apreendidos e viaturas baixadas, pertencentes à Delegacia de Polícia
Federal em Ribeirão Preto/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos:.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL[A1]
[A2]
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1 Serviço de
Capinagem/roçagem de
área aberta e passeio,
com poda e remoção de
galhos e árvores sob
risco de queda e limpeza
geral, procedendo ao
descarte ambientalmente
correto dos resíduos,
conforme descrito no
ETP e neste termo
referência. Além do
fornecimento de mão de
obra, uniformes,
equipamentos de
proteção individual e
coletivos, insumos e
ferramentas necessários
para a devida execução
dos serviços listados.
Serviço comum e
continuado, sem
dedicação de mão de
obra exclusiva.

 mês 12 R$6.403,33 R$76.839,96

 
 

1 Serviço de Capinagem/roçagem de área aberta e passeio, com poda e remoção de galhos e árvores sob
risco de queda e limpeza geral, procedendo ao descarte ambientalmente correto dos resíduos, conforme
descrito no ETP e neste termo referência. Além do fornecimento de mão de obra, uniformes, equipamentos
de proteção individual e coletivos, insumos e ferramentas necessários para a devida execução dos serviços
listados. Serviço comum e continuado, sem dedicação de mão de obra exclusiva, com contratação para 12
meses, a  R$6.403,33/mês, totalizando R$ 76.839,96.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e continuado sem dedicação de
mão de obra, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global, com valor
máximo anual aceitável de R$76.839,96 (setenta e seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa e seis
centavos).

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes
nos termos e limites previstos na lei. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em neste tópico e
nos dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. A Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto possui um imóvel situado à Avenida Maurilio Biagi
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2630, com metragem aproximada de 8.000 m², que atualmente é utilizado para guarda de veículos
apreendidos e viaturas baixadas.

2.3. O local é guardado por vigilância terceirizada 24 horas, muros com concertina e iluminação noturna.
Entretanto, como tratase de local aberto, há o crescimento rápido de capim e árvores, as quais são de
crescimento rápido e em ângulo perpendicular.

2.4. Estas árvores representam grande perigo aos veículos, especialmente quando estão velhas, secas ou
após chuvas fortes. E por isso, demandam cuidado preventivo constante, mas também, a possibilidade de
acionamentos emergenciais para poda daquelas que, após algum evento relevante, como um evento
climático, passem a representar grave risco aos veículos, pessoas ou patrimônio público

2.5. 2.5. Relativamente ao capim e demais vegetações, doravante denominados matagal, os mesmos não
podem ultrapassar a altura de 30 centímetros, sob pena de inviabilizar a vigilância visual dos veículos e suas
rodas e pneus.

2.6. Desta forma, faz-se necessário a contratação de empresa especializada em “Serviço de
Capinagem/roçagem de área aberta, poda e remoção de galhos e árvores sob risco de queda; com limpeza
geral e retirada dos galhos, resíduos e troncos removidos, procedendo ao descarte ambientalmente
adequado de acordo com as normas vigentes.

2.7. A contratação tem por objetivo assegurar a integridade dos bens e manter a limpeza e conservação da
área.

2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual;

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, anexo ao processo 08508.001963/2024-15.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. critérios de sustentabilidade previstos na IN MPOG 01/2010, Decreto nº7.746/2012, e na Resolução nº
103/2012 do CSJT, sobretudo:

I– que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

V - use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

VI – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8
de outubro de 2003;

VII – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
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limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

VIII – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
de serviços;

IX – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos; e

4.2. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e
benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.

4.3. Apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do
serviço como requisito para celebração do contrato, conforme previsto no Anexo I ou II deste Termo de
Referência (será necessária a apresentação de uma ou outra, a depender da realização ou não da vistoria
prevista nos itens 4.11 a 4.16. Se realizada, deverá ser apresentado a Declaração do Anexo I e se não
realizada, a declaração do Anexo II).

4.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e efetuá-
los de acordo com as especificações constantes do Contrato;

4.5. Rresponsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da Instituição ou de terceiros, decorrentes de
negligência ou inadequação dos serviços, e, ainda, pelo descuido que cause prejuízo a esse patrimônio;

4.6. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;

4.7. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;

4.8. Para a prestação dos serviços a empresa contratada deverá utilizar, sob sua inteira responsabilidade e
de acordo com as normas que regem a atividade, de mão de obra devidamente treinada e qualificada, em
número suficiente para execução dos serviços relacionados.

 

4.9. SUBCONTRATAÇÃO

4.9.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (vinte por  por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições: 

4.9.2  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

 4..3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

 4..4 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4..5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

4..6  Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o Contratado terá
responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em descumprimento da legislação
trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).

 
 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1. O Início da execução do objeto será primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no imóvel situado à Avenida Maurilio Biagi 2630, com metragem
aproximada de 8.000m² - conforme documento 35403140 anexado a este processo e fotos anexas, o qual
atualmente é utilizado para guarda de veículos apreendidos e viaturas baixadas, pertencentes à Delegacia de
Polícia Federal em Ribeirão Preto/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.

5.3. Os serviços rotineiros serão prestados entre as 07h00 às 18h00, sendo vedada a prestação de serviços
fora deste horário. Os eventuais serviços extraordinários, entendidos como aqueles que após algum evento
relevante, como um evento climático, passem a representar grave risco aos veículos, pessoas ou patrimônio
público, poderão ser realizados fora do horário acima indicado, se necessário, mediante autorização da
contratante.

 

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.5. A primeira poda e capinagem/roçagem, remoção de possíveis galhos e árvores e limpeza geral devem
ocorrer em até 5 dias após assinatura do contrato, as demais deverão acontecer conforme à necessidade,
não podendo o matagal ultrapassar a altura de 30 centímetros, sob pena de inviabilizar a vigilância visual dos
veículos, suas rodas e pneus.

5.6. A área de calçamento (passeio) deve-se manter a poda e capinagem/roçagem nos mesmos moldes da
área interna, prezando pela limpeza e conservação do ambiente externo.

5.7 O fiscal do contrato entrará em contato com a Contratada sempre que houver necessidade de
acionamentos emergenciais para poda de galhos ou árvores que, após algum evento relevante, como um
evento climático, passem a representar grave risco aos veículos, pessoas ou patrimônio público, tendo a
Contratada até o término do dia útil subsequente para execução do serviço.

5.8 A CONTRATADA cuidará para que toda a área permaneça sempre limpa, inclusive quando do
encerramento do contrato.

5.9. Caso o matagal ultrapasse a altura de 30 centímetros por mais de 5 dias, a contratada deverá proceder à
roçagem utilizandose de equipamentos para remoção e corte do matagal em até 3 dias, mediante
agendamento prévio com a Contratante.

5.10. O serviço de manutenção preventiva e corretiva incluirá, além da roçagem acima mencionada, a
remoção de galhos, troncos e árvores que se apresentarem secos ou que estiverem em declínio constante,
os quais deverão ser retirados com o uso de maquinário adequado para que os galhos, troncos ou árvores
não colidam com os veículos, pessoas ou patrimônio público, podendo ser utilizados cordas com manuseio
manual ou mecânico (uso de caminhão munck) conforme o peso do material a ser removido, bem como os
serviços necessários ao atendimento integral dos parâmetros e resultados indicados nesta licitação. O
serviço deverá incluir a mão de obra e todo maquinário necessário, inclusive, se for necessário, o uso do
caminhão munk.

5.11 O serviço de manutenção preventiva e corretiva será de responsabilidade da contratada, cuja
periodicidade de prestação de serviços deverá ser a que atenda e mantenha de forma adequada todos os
parâmetros e resultados indicados nesta licitação (altura do mato, poda de árvores, retirada de galhos e
restos de poda, etc.), independentemente de notificação encaminhada pela contratante. Caso a contratante
verifique que os referidos parâmetros não se encontram devidamente atendidos, será encaminhada
notificação para que a contratada realize a devida manutenção, o que deverá ser realizado em até 3 dias
úteis.

5.12. Retirar e descartar todos os resíduos originados dos serviços prestados de forma ambientalmente
adequada.

5.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.14. O serviço regular, assim como o emergencial, deverão ser agendadas previamente com fiscal do
Contrato para abertura do portão do depósito, pelo telefone 16 3238-5205, solicitando falar com o
responsável pela licitação da capinagem do depósito, email ou via software de mensagem de texto, como
"WhatsApp", a critério do fiscal do contrato. Os dados referidos (telefone, email) para contato, poderão sofrer
alterações ao longo da contratação, devendo ser comunicado à outra parte eventual mudança.

5.15. O abastecimento de combustível para as roçadeiras mecânicas será de responsabilidade exclusiva da
Contratada. A estocagem desse combustível e o abastecimento dos reservatórios dos equipamentos deverão
ser conduzidos com extremo cuidado, devendo ser adotado procedimentos seguros que efetivamente
minimizem a possibilidade de ocorrência de acidentes com os operadores, servidores, público externo e com
o meio ambiente.

5.16. Deverão ser adotados procedimentos operacionais adequados para preservar as propriedades públicas
e particulares, sendo obrigatório o uso de tela de proteção fixada próxima à frente de operação. Caberá
integralmente à Contratada a responsabilidade por quaisquer consequências decorrentes do uso inadequado
e/ou negligente dos procedimentos de roçada.

5.17. Os resíduos produzidos deverão ser retirados em veículos com motorista, bem como a carga e
descarga executadas por funcionários da contratada, sendo a massa verde resultante da roçagem
descartada em locais apropriados, fora das instalações da Contratante, obedecendo as Normas e Legislação
Municipal.

5.18. A remoção, transporte e destinação dos resíduos decorrentes das atividades objeto desta contratação
são de inteira responsabilidade da empresa Contratada.

5.19. A empresa Contratada deverá observar a legislação vigente na execução dos serviços contratados e se
responsabilizar por eventuais danos e infrações ambientais provocados por seus funcionários, principalmente
no que se refere a poda das arvores. Manter a Poda das árvores, conforme Legislação vigente;

5.20. Cuidados necessários ao desenvolvimento das mudas.

5.21. Não poderão ser utilizadas técnicas de eliminação da vegetação indesejável por meio de agentes
químicos, denominada popularmente de capina química..

5.22. Durante a execução das atividades inerentes à roçagem mecânica, todos os cuidados cabíveis deverão
ser tomados no sentido de garantir a segurança dos trabalhadores delas incumbidos, Equipamentos de
Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs.

Materiais a serem disponibilizados

5.23. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários a execução do objeto.

5.24 Observando que para a execução dos serviços de roçagem, a Contratada deverá ulilizar,
impreterivelmente, redes de proteção nos locais de circulação de pessoas ou veículos.

 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
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o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

 

FISCALIZAÇÃO

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.13. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

 

GESTOR DO CONTRATO

6.16 Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
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administração.

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.17 . Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso
de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento
dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão
(artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
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entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

7.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência prevista na norma vigente.

7.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
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8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

8.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações previstas nesta licitação.

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados na lei 14.133/2021.

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.22. Assegurar o que dispõe a legislação especifica para uso de motosserra, quando necessário.

8.23. Seguir no que couber a IN nº 175-DG/PF, de 24 de agosto de 2020.

8.24. É de responsabilidade da contratada na prestação dos serviços contratados, cumprir a legislação
ambiental, para a gestão sustentável dos serviços, observando os Acordos de Nível de Serviços (ANS), nos
termos do art. 17 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

8.25. É obrigação da contratada disponibilizar equipe qualificada, devidamente registrada, para a prestação
dos serviços, materiais de limpeza, bem como os demais materiais e equipamentos necessários à execução
das atividades de limpeza dos ambientes relativos à contratação.

8.26. A contratada deverá observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas
coletivas da categoria profissional e as normas internas de segurança e saúde do trabalho.

8.27. É obrigação da contratada treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das
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Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção de incêndio, práticas de
redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos para implementação das lições
aprendidas durante a prestação dos serviços.

8.28. É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
em bom estado de utilização aos seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a execução
da prestação dos serviços, bem como monitorar e fazer com que estes sejam devidamente utilizados.

8.29. A contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em
bom estado de funcionamento evitando danos às pessoas e ao estado das instalações hidrossanitárias e
elétricas.

8.30. A contratada deverá observar às recomendações técnicas e legais para o fornecimento dos saneantes
domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos, etc.

8.31. Os serviços de limpeza que necessitem de veículos automotores para execução das atividades, devem
reduzir as emissões de gases poluentes, utilizando modelos de veículos classificados como A ou B pelo
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular e utilizar biocombustíveis para abastecimento.

8.32. . É obrigação da contratada adotar medidas para evitar o desperdício da água potável, com verificação
da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com
defeitos), bem com práticas de racionalização.

8.33. A contratada deverá racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos mais
eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme
regulamentações, para os casos possíveis.

8.34. Só será admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído, indicando o
nível de potência sonora, conforme a Resolução específica do CONAMA e observações do INMETRO, que
possam reduzir o risco à saúde física e mental dos trabalhadores, bem como os demais usuários expostos às
condições adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no

ambiente de trabalho.

8.35. A contratada deverá adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a
separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão ou entidade, na fonte geradora, e a coleta
seletiva conforme legislação específica.

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato, bem como sejam
respeitadas as disposições legais pertinentes.

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

10.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

10.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

10.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.1.1.4. deixar de dar cumprimento às obrigações a ela previstas, notadamente a emissão e/ou

Lici. Termo de Referência 42083720         SEI 08508.001963/2024-15 / pg. 11



encaminhamento de documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista;

10.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os parâmetros contratualmente
previstos na realização do objeto, como a capinagem ou roçada de área aberta, poda e remoção de galhos e
árvores sob risco de queda, com limpeza geral, e retirada dos galhos e troncos removidos, procedendo o
descarte dos resíduos de forma ambientalmente adequada, a altura do mato, a área em que efetivamente os
serviços foram prestados mensalmente, o encaminhamento da documentação pertinente, o atendimento aos
serviços rotineiros e extraordinários.

 

DO RECEBIMENTO

10.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelo fiscal do contrato
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

10.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

10.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

10.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

10.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

10.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

10.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

10.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

10.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
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Decreto nº 11.246, de 2022).

10.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

10.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

10.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

10.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

10.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

10.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.15.1. o prazo de validade;

10.15.2. a data da emissão;

10.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.15.5. o valor a pagar; e

10.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

10.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

10.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

10.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

Lici. Termo de Referência 42083720         SEI 08508.001963/2024-15 / pg. 13



notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

10.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

10.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

 

Forma de pagamento

10.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

REAJUSTE

10.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais datadas de janeiro de 2024.

10.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA-IBGE , exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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10.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CESSÃO DE CRÉDITO

10.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

10.37.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

10.38. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

10.39. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020.

10.40. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO
DE 2020 e Anexos)

10.41. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Lici. Termo de Referência 42083720         SEI 08508.001963/2024-15 / pg. 15



11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:

11.2.4. 1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias

11.2.4. 2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

11.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.4. 3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

11.2.4. 4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

11.2.4. 5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez
por cento) do valor da contratação.

11.2.4. 6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

11.2.4. 7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

11.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de email informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no

Lici. Termo de Referência 42083720         SEI 08508.001963/2024-15 / pg. 16



SICAF.

11.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

11.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

REGIME DE EXECUÇÃO

12.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global, com valor máximo anual
aceitável de R$ 76.839,96 (setenta e seis mil oitocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos).

Exigências de habilitação

12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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HABILITAÇÃO JURÍDICA

12.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional

12.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

12.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

12.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

3. 10.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com
a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e
II, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

12.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

12.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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12.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

12.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

12.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais.

12.23.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

12.23.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.23.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

12.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

12.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

12.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

12.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

12.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

12.28.2. . A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
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12.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

12.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

12.29. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

12.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.32. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

12.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA COOPERATIVAS

12.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

12.35. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

12.36. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.37. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

12.38. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.39. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.40. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
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12.40.1. ata de fundação;

12.40.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

12.40.2.1. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

12.40.3. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

12.40.4. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

12.40.5. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

12.40.6. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

 

 

13. RESPONSÁVEIS

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

 

 

ANEXOS

 

ANEXO I – MODELO DE TERMO VISTORIA E DECLARAÇÃO DE
CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE

 

PROCESSO Nº

TERMO DE VISTORIA E DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E
RESPONSABILIDADE

 

 

A (empresa/licitante), localizada no endereço
_______________________________________________________nº______________,
Bairro _________________________, (cidade) _______________, (Estado)
______________, inscrita no CNPJ sob nº __________________________, declara, para fins
de habilitação no Pregão Eletrônico N° __/20__, que vistoriou o local situado a
________________________________________________, que abriga o Depósito da
Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto, para tomar conhecimento de suas instalações,
sendo fornecidas todas as informações e esclarecimentos desejados e necessários para
compreensão do objeto contratual.

DECLARA, ademais, ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do
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serviço e cumprimento das obrigações objeto da licitação e total condição de elaborar sua
proposta e executar os serviços e que se responsabiliza integralmente por quaisquer
eventualidades ocasionadas por sua não realização.

 

Local e data.

 

______________________________________

Assinatura e carimbo do Responsável da Contratada

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E
RESPONSABILIDADE EM CASO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE
EM CASO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

PROCESSO Nº

A (empresa/licitante), localizada no endereço
_______________________________________________________nº______________,
Bairro _________________________, (cidade) _______________, (Estado)
______________, inscrita no CNPJ sob nº __________________________, não tendo
realizado a VISITA TÉCNICA facultada pelo Edital de PREGÃO Nº ____/20___, DECLARA
ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço e cumprimento
das obrigações objeto da licitação e total condição de elaborar sua proposta e executar os
serviços sem a realização da Visita Técnica, e que se responsabiliza integralmente por
quaisquer eventualidades ocasionadas por sua não realização.

 

Local e data.

 

______________________________________

Assinatura e carimbo do Responsável da Contratada
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Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO PADUA DA SILVA , Chefe de Delegacia, em
08/05/2025, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=42083720&crc=D1BC5C75.
Código verificador: 42083720 e Código CRC: D1BC5C75.

Referência: Processo nº 08508.001963/2024-15 SEI nº 42083720
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